
CÂMARA lLEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Cristiano Araújo

EMENDA N° 61(ADITIVA) - CC;;
(Do Deputado Cristiano Araújo)

Ao Projeto de Lei nO428/2015, que "Aprova o
Plano Distrital de Educação - PDE/DF e dá
outras providências. ".

Adite-se a estratégia 7.25 a meta 7 do Anexo ao Projeto de Lei nO428/2015 com a
seguinte redação:

"Meta 7 (...)

(...)

7.25 Garantir, a partir da vigência deste Plano, que todas as construções ou
reconstruções de prédios da rede pública de ensino destinados as etapas da
educação básica, tenham como finalidade a educação de tempo integral.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição visa garantir que a vas construções de escolas sejam
projetadas e executadas tendo como sc o a educação de tempo integral, de
forma que ao passar dos anos o Distri o F deral tenha um,,1rede mais ampla e em
condições de fortalecer a educação d t po integral.
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